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TERMO DE ESCLARECIMENTO
Pregão PRESENCIAL N° 150/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 1830153/2017


O Município de Itajaí esclarece que, devido a um equívoco de digitação, o item nº 75 (Lote 15) estava com a mesma descrição do item nº 73 do mesmo lote, sendo que, na verdade, se refere ao Grampo 26/6.


Na presente versão de edital já consta a correção no Termo de Referência.


Deve ser utilizada inclusive a nova versão do arquivo para cotação, disponibilizada junto com o edital.


As demais condições estão mantidas, inclusive a data limite de entrega e abertura dos envelopes: 21/08/2017, às 08h30.
Itajaí, 07 de agosto de 2017.

_________________________________________
CELSO NUNES GOULART JÚNIOR

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pregão PRESENCIAL N° 150/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1830153/2017
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 21 de AGOSTO de 2017 às 08h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1. DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS (2ª REPETIÇÃO DE ATO), de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.175.553,33 (oito milhões, cento e setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 3.1.  Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, telefone: (47) 3341-6029.

 3.2. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

 3.3. Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação formal, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 
 3.4. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes; frisando que todo e qualquer pedido de esclarecimento deve ser realizado formalmente conforme item 3.3 deste edital. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de regularidade fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição) e a subcontratação.

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 150/2017
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 150/2017
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


Os envelopes nº. 01 “Proposta”, nº. 02 “Habilitação”, nº. 03 (quando houver necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 e a Declaração exigida no item 4.6 deverão ser entregues até a data para abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital.
4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 A licitante proponente deverá apresentar no Envelope nº. 01 “PROPOSTA”, 01 (um) CD, DVD ou pendrive gravado com a proposta preenchida através do Aplicativo Pública Cotação e 01 (uma) via da proposta impressa utilizando este Aplicativo. Para as empresas que cotarem poucos itens, não é necessário utilizar o aplicativo, podendo ser utilizado o modelo tradicional de proposta (Anexo VII).

ORIENTAÇÕES SOBRE O APLICATIVO PÚBLICA COTAÇÃO:


Devido ao grande número de itens neste processo licitatório, a Prefeitura Municipal de Itajaí disponibiliza aos licitantes um Aplicativo para preenchimento da proposta, visando agilidade na abertura e julgamento do processo. O Aplicativo Pública Cotação encontra-se disponível gratuitamente na internet, no seguinte endereço eletrônico:

                 www.itajai.sc.gov.br ( “Fornecedor” ( “Licitações” 


O Aplicativo está disponível para download gratuito junto com o arquivo do edital. Recomendamos utilizar navegador Internet Explorer ou Mozilla Firefox (algumas versões de Google Chrome podem não ser compatíveis), anexo, está também disponível um Manual de Instruções. 


Utilizando o Aplicativo Pública Cotação o licitante proponente deverá abrir o ARQUIVO DE COTAÇÃO disponível juntamente com o edital. Deverão ser preenchidas dentro do Aplicativo as informações referentes à proposta, de acordo com o Manual de Instruções.

 
Ao preencher as informações, o licitante proponente deve salvar a sua proposta e gravá-la em CD , DVD ou pendrive, a ser apresentado no Envelope nº. 01 “PROPOSTA”, conforme disposto no item 5.2 deste Edital. A proposta também deverá ser impressa e anexada ao mesmo envelope. 
5.3 Documentação e condições gerais referentes à proposta:

5.3.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, banco, agência e nº da conta corrente onde deseja receber seus créditos, e-mail de contato;

5.3.2 Descrição do objeto, o valor proposto por lote, com a especificação dos valores unitários para todos os itens constantes do lote cotado, em moeda corrente nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula. Especificar a marca dos produtos. 

5.3.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.3.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenas falhas e erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data do fornecimento.  

6.5 – DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR LOTE no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 HOMOLOGAÇÃO

8.1 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Diretoria de Contratos e Licitações – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações – “Central de Atas”).O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio da Diretoria de Contratos e Licitações, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Planejamento, Orçamento e Gestão junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.

12.2 O não atendimento da Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.

14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

15.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.5 Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos formalmente ao Pregoeiro e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Contratos e Licitações localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.6 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).

19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Dotação Orçamentária

Anexo II – Termo de Referência;

Anexo III – Modelo de declaração ref. ao trabalho do menor; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;

Anexo V – Modelo de Declaração para Habilitação;

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Modelo de Proposta;

Itajaí (SC), 02 de agosto de 2017. 
_________________________________________
CELSO NUNES GOULART JÚNIOR
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Visto tratar-se de registro de preço, quando da efetivação dos pedidos através de empenhos prévios, será informado o item orçamentário próprio de cada órgão que vier a fazer uso desse registro, sendo que os recursos estarão previstos no orçamento de 2017.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 - DO OBJETO
O Objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS (2ª REPETIÇÃO DE ATO), por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de Preços, aos que manifestarem interesse, de acordo com as especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.

2.0 – VALOR DE REFERÊNCIA 
O valor total estimado da presente licitação é R$ 8.175.553,33.
3.0 – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS
	Lote
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	1
	20125 - AGENDA PERMANENTE NUMERO MÍNIMO DE PAGINAS: 383TIPO DE AGENDA: DIÁRIAANO: PERMANENTECAPA DURADIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AxLxP: 28x23x2cm
	Un
	171
	 19,60
	 3.351,60

	1
	2
	1515 - AGENDA TELEFONICA COSTURADO, MEDINDO 160 X 235 MM, COM 126 FOLHAS, COM CAPA DURA DE PAPELÃO, NO MÍNIMO 700 GR POR M2, FOLHAS INTERNAS DE PAPEL OFF-SET 63 M2.
	Un
	102
	 18,50
	 1.887,00

	1
	Valor total do lote
	 5.238,60

	2
	5
	8848 - CANETA ESFEROGRAFICA - COR AZUL, ESCRITA GROSSA, ESFERA EM TUNGSTÊNIO, CORPO TRANSPARENTE COM APROXIMADAMENTE 14 CM, TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA.
	Un
	19.980
	 1,05
	 20.979,00

	2
	6
	8846 - CANETA ESFEROGRAFICA - COR PRETA, ESCRITA GROSSA ESFERA EM TUNGSTÊNIO, CORPO TRANSPARENTE COM APROXIMADAMENTE 14 CM, TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA.
	Un
	24.410
	 1,05
	 25.630,50

	2
	7
	8847 - CANETA ESFEROGRAFICA - COR VERMELHA, ESCRITA GROSSA, ESFERA EM TUNGSTÊNIO, CORPO TRANSPARENTE COM APROXIMADAMENTE 14 CM, TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA.
	Un
	9.440
	 1,05
	 9.912,00

	2
	8
	23600 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR AZUL  Caneta esferográfica, tinta cor azul corpo único em plástico transparente resistente e exagonal, com respiro sem partes rosqueáveis,ponta com esfera de tungstênio, escrita fina 0,7mm, Carga e tampa arredondada na cor da tinta.  
	Un
	40.430
	 1,15
	 46.494,50

	2
	9
	23599 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR PRETA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE E SEXTAVADO, COM RESPIRO SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA 0,7 MM, CARGA E TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA.
	Un
	35.060
	 1,15
	 40.319,00

	2
	10
	23598 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR VERMELHA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE E SEXTAVADO, COM RESPIRO SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA 0,7 MM, CARGA E  TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA.
	Un
	14.960
	 1,15
	 17.204,00

	2
	Valor total do lote
	 160.539,00

	3
	15
	12023 - BLOCO FLIP CHART SERRILHADO COM 50 FOLHAS, PARA USO EM CAVALETES, COM SERRILHA PARA DOBRA OU DESTAQUE, NO FORMATO 640 X 880MM
	BL
	214
	 33,20
	 7.104,80

	3
	16
	1566 - BLOCO LEMBRETE AUTO COLANTE 38 X 51 MM, COM 100 FOLHAS, PACOTE COM 4 UNIDADES.
	PCT
	1.291
	 5,73
	 7.397,43

	3
	17
	1567 - BLOCO LEMBRETE AUTO COLANTE 76 X 102 MM, COM 100 FOLHAS.
	BL
	1.380
	 5,48
	 7.562,40

	3
	41
	1563 - BLOCO DE COPIA DE CHEQUE BRANCO COM 100 FOLHAS COM CAMPO PARA JUSTIFICATIVA.
	BL
	12
	 5,25
	 63,00

	3
	Valor total do lote
	 22.127,63

	4
	3
	1574 - CADERNO UNIVERSITARIO UMA MATERIA 205 X 280, 96 FOLHAS, EM ASPIRAL.
	Un
	90
	 10,60
	 954,00

	4
	19
	1573 - CADERNO UNIVERSITÁRIO CADERNO CAPA DURA, 200 FOLHAS MEDINDO 202X275 MM. PRIMEIRA FOLHA DEVERÁ TER OS DADOS PESSOAIS E HORÁRIOS E NO VERSO DA FOLHA O CALENDÁRIO DE 2014 DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ CEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM FOLHA GRAMATURA 220. DEVERÁ CONTER NA CONTRACAPA FRENTE, A LETRA DO HINO NACIONAL E NA CONTRACAPA VERSO A LETRA DO HINO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. CAPA FRENTE 4X1E CARTÃO 2MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 170G, CAPA COM LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, GUARDA IMPRESSA EM OFSER 150G  CAPA VERSO, 4X1 COR, CARTÃO 2MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 170G COM LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO. GUARDA IMPRESSA EM OFSET 150G, MIOLO 205X275MM PAPEL OFSET 63G, 404 PÁGINAS (10 MATÉRIAS COM SEPARADORES DE MATÉRIA 2X0 COR) SENDO 4 PÁGINAS 4X4 COR EM COUCHE FOSCO 120G, 400 PÁGINAS 2X2 COR, ACABAMENTO ESPIRAL ARAME REVESTIDO COM DOBRA COILUPE COR A DECIDIR. CAPA E MIOLO PERSONALIZADOS, FOTOS E TEXTOS SERÁ FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ARTE E PROVA PRINT PELA EMPRESA CONTRATADA.
	Un
	373
	 18,30
	 6.825,90

	4
	20
	25443 - CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS (200 FOLHAS) CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS, TAMANHO ABERTO: 27,5 X 40,2 CM, TAMANHO FECHADO: 20,1 X 27,5 CM, MIOLO: 400 PÁGINAS (200 FOLHAS), OFFSET 63 GRAMAS, 2 X 2 CORES, COM 10 SEPARADORES DE MESES EM PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, COR 2 X 0. CAPA: PAPEL COUCHÉ 150 GRAMAS, COR DA IMPRESSÃO PERSONALIZADA DA CAPA FRENTE E VERSO COR 4 X 1, REVESTIDA COM PAPELÃO 2 MM E GUARDA EM PAPEL OFF SET 150 GR. ACABAMENTO: LAMINAÇÃO, FURAÇÃO, ESPIRAL ARAME REVESTIDO NA COR QUE MELHOR COMBINAR COM A CAPA.
	Un
	355
	 16,95
	 6.017,25

	4
	Valor total do lote
	 13.797,15

	5
	11
	23612 - GRAMPEADOR DE MESA, COM EXTRATOR DE GRAMPOS ACOPLADO AO CORPO DO GRAMPEADOR ESTRUTURA METÁLICA DURÁVEL,PARA ALFINETAR E GRAMPEAR, GRAMPO 26/6 E 24/6 . CAPACIDADE MÍNIMA 20 FOLHAS DE 75G/M² (GRAMPO ABERTO) 26 FOLHAS DE 75 G/M² (GRAMPO FECHADO).EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CAIXA COM 01 UNIDADE.
	Un
	3.307
	 29,90
	 98.879,30

	5
	26
	1192 - GRAMPEADOR DE MESA, METAL, 26/6, PRETA, 15 CM.
	Un
	1.700
	 21,55
	 36.635,00

	5
	27
	20150 - GRAMPEADOR MANUAL PROFISSIONAL INFORMAÇÕES TÉCNICAS: GATILHO SUAVE SISTEMA ANTI-TRAVA DO GRAMPO FIXADORES: GRAMPOS DE 6 A 14MM UTILIZA GRAMPOS: 1/4", 5/16", 3/8", 1/2", 9/16"DIMENSÕES:ALTURA:8,00 CMLARGURA:3,00 CMPROFUNDIDADE:13,00 CMPESO:620 GR
	Un
	130
	 120,90
	 15.717,00

	5
	28
	23613 - GRAMPEADOR PISTOLA APROPRIADA PARA GRAMPEAR TECIDO, MADEIRA, TAPEÇARIA,SILK SCREEN,ETC.COMPORTA GRAMPOS: 106/4, 106/6 E 106/8 MM.  CORPO 100% METÁLICO, CAIXA COM 01 UNIDADE
	Un
	153
	 77,95
	 11.926,35

	5
	29
	23614 - GRAMPEADOR REFORÇADO QUE COM GRAMPOS DE 14 MM, GRAMPEIA 100/100 FOLHAS DE PAPEL DE ATÉ 80 G/M². SISTEMA DE CARREGAMENTO FÁCIL E VEM COM UMA HASTE DE MANUTENÇÃO PARA FACILITAR A REMOÇÃO DE GRAMPOS PRESOS OU NÃO USADOS. DESIGN ROBUSTO EM METAL COM BASE E CORPO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA. LIMITADOR AJUSTÁVEL.
	Un
	614
	 229,00
	 140.606,00

	5
	44
	33166 - GRAMPEADOR MANUAL PROFISSIONAL GRANDE ATÉ 240 FOLHAS  PARA USO DE GRAMPOS 23/10; 23/13; 23/17; 23/20 e 23/24.
	Un
	10
	 107,98
	 1.079,80

	5
	98
	18282 - GRAMPEADOR DE PAREDE  corpo 100 % inóx para grampo 106/8. Altura 145mm, largura 30mm, comprimento 187mm, peso 0,522kg   
	Un
	500
	 72,50
	 36.250,00

	5
	150
	1192 - GRAMPEADOR DE MESA, METAL, 26/6, PRETA, 15 CM. 0
	Un
	50
	 21,55
	 1.077,50

	5
	Valor total do lote
	 342.170,95

	6
	22
	1646 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 07, CAIXA 72 UNIDADES
	CX
	814
	 8,90
	 7.244,60

	6
	23
	1647 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 09, CAIXA 72 UNIDADES
	CX
	762
	 10,25
	 7.810,50

	6
	24
	1648 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 10, CAIXA 72 UNIDADES
	CX
	774
	 11,05
	 8.552,70

	6
	25
	1649 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 15, CAIXA 72 UNIDADES
	CX
	767
	 13,40
	 10.277,80

	6
	Valor total do lote
	 33.885,60

	7
	32
	1974 - PASTA DE PROCESSO - EM CARTOLINA DUPLA CARTÃO PRENSADO, PESANDO 480 G/M2, 35X23CM, COR ROSA, COM FERRAGENS.
	Un
	30.780
	 2,60
	 80.028,00

	7
	33
	1975 - PASTA GRAMPO COM TRILHO,  PAPELÃO, PLASTIFICADA, DE CORES VARIADAS. TAMANHO OFICIO.
	Un
	15.485
	 1,98
	 30.660,30

	7
	34
	1977 - PASTA SANFONADA PAPELÃO PRENSADO, PESANDO 290G/M2, DE 12 DIVISÕES, NO TAMANHO OFÍCIO, NA COR PARDA
	Un
	891
	 42,85
	 38.179,35

	7
	35
	8874 - PASTA SUSPENSA CARTÃO KRAFT 175 a 200/M2, LOMBADA DE 25MM, MEDIDAS 361x0x240, GRAMPO, TRILHO, NO TAMANHO OFICIO, VISOR DE ACETATO TRANSPARENTE, COM ETIQUETA BRANCA PARA IDENTIFICAÇÃO.
	Un
	53.390
	 2,65
	 141.483,50

	7
	36
	1978 - PASTA TRANSPARENTE EM L, INCOLOR, DE PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO, PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	41.569
	 13,23
	 549.957,87

	7
	81
	2045 - REGISTRADOR A/Z COM PORTA ETIQUETA, MEDINDO 35CM X 28 CM POR 8,5 CM DE LOMBADA
	Un
	500
	 20,14
	 10.070,00

	7
	83
	20136 - VISOR PASTA SUSPENSA PLASTICO C/ETIQ.BRANCA PACOTE COM 50 UNIDADES
	PCT
	1.000
	 12,07
	 12.070,00

	7
	111
	1967 - PASTA CATALOGO, CONTENDO 50 PLÁSTICOS FINOS
	Un
	800
	 14,11
	 11.288,00

	7
	112
	8873 - PASTA COM ELASTICO, TAMANHO OFÍCIO, DE  PAPELÃO PLASTIFICADO, CORES VARIADAS.
	Un
	10.000
	 3,13
	 31.300,00

	7
	113
	1969 - PASTA COM ABA E ELÁSTICO EM POLIPROPILENO COM LOMBO  2 CM  TRANSPARENTE.
	Un
	3.000
	 4,20
	 12.600,00

	7
	114
	1968 - PASTA COM ABA E ELÁSTICO POLIPROPILENO MEDIDAS 245X40X335MM
	Un
	3.000
	 4,04
	 12.120,00

	7
	117
	64001 - Pasta canaleta Transparente em polipropileno; Formato A4; Capacidade para 30 folhas; Dimensões: 220x330mm.
	Un
	3.000
	 2,86
	 8.580,00

	7
	Valor total do lote
	 938.337,02

	8
	47
	1580 - CAIXA DE CORRESPONDENCIA DUPLA MOVEL EM ACRILICO FUME.
	Un
	300
	 34,53
	 10.359,00

	8
	48
	1581 - CAIXA DE CORRESPONDENCIA TRIPLA MOVEL EM ACRILICO FUME.
	Un
	300
	 44,20
	 13.260,00

	8
	Valor total do lote
	 23.619,00

	9
	49
	23605 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA , TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO ,TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO
	Un
	30.000
	 6,72
	 201.600,00

	9
	50
	23604 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR VERDE , TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO ,TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO
	Un
	30.000
	 6,72
	 201.600,00

	9
	51
	23603 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR PRETA , TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO ,TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO
	Un
	60.000
	 6,72
	 403.200,00

	9
	52
	23602 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR AZUL , TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO ,TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO
	Un
	60.000
	 6,72
	 403.200,00

	9
	Valor total do lote
	 1.209.600,00

	10
	54
	1637 - COLA BRANCA EMBALAGEM COM 1 KG COM INDICAÇÃO PARA COLAGEM DE MADEIRAS, LAMINADOS PLÁSTICOS, PAPEL, PAPELÃO E MATERIAIS POROSOS EM GERAL - ADESIVO VINÍLICO DISPERSO EM ÁGUA, DE COR BRANCA, ODOR CARACTERÍSTICO E MÉDIA VISCOSIDADE, DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESCOLAMENTO, PRONTO PARA USO, NÃO DEVENDO SER DILUÍDO EM ÁGUA NO MOMENTO DA APLICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES. COM REGISTRO NO INMETRO.
	KG
	3.000
	 8,72
	 26.160,00

	10
	56
	1636 - COLA BASTAO COM 21 GRAMAS PARA COLAR PAPÉIS, CARTOLINAS, FOTOS E TECIDOS. COMPOSIÇÃO - LAVÁVEL, FÓRMULA À BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICA
	Un
	1.500
	 3,39
	 5.085,00

	10
	99
	21018 - COLA GLITER, TUBO 21 GR, COM REGISTRO NO INMETRO, CORES DIVERSAS
	Un
	5.000
	 2,10
	 10.500,00

	10
	121
	54034 - Cola branca 1000 grs Cola branca. Especificações: tubo pet virgem incolor com bico aplicador e tampa especial com base anti-asfixiante que possibilita o uso imediato do produto, contendo mínimo 100grs. Composição: resina de pva e água, atóxica, lavável podendo ser utilizada para colagens em papel cartão e cartolina. Na embalagem deve conter informações do fabricante, marca, e validade mínima de 36 meses. Obrigatório constar lavável no rótulo original do produto, e a composição.
	KG
	3.000
	 2,28
	 6.840,00

	10
	Valor total do lote
	 48.585,00

	11
	21
	8858 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM PLASTICO E CD, NA COR AZUL, TAMPA NA COR DA TINTA.
	Un
	6.308
	 3,95
	 24.916,60

	11
	42
	8859 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM PLASTICO E CD, NA COR PRETA, TAMPA NA COR DA TINTA.
	Un
	6.188
	 3,95
	 24.442,60

	11
	43
	8861 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM PLASTICO E CD, NA COR VERMELHA, TAMPA NA COR DA TINTA.
	Un
	6.098
	 3,95
	 24.087,10

	11
	Valor total do lote
	 73.446,30

	12
	58
	1662 - ENVELOPE OFÍCIO 23,9 X 11,4 CM NA COR BRANCO COM ABA PARA FECHAR, COM 63 GRAMAS. CAIXA COM 1000 UNIDADES
	CX
	300
	 88,14
	 26.442,00

	12
	59
	22989 - ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 34X25 CM CAIXA COM 250 UNIDADES
	CX
	100
	 82,07
	 8.207,00

	12
	60
	1670 - ENVELOPE SACO KRAFT 25 X 35 CM - CAIXA COM 250 UNIDADES
	CX
	300
	 69,48
	 20.844,00

	12
	61
	1666 - ENVELOPE PLASTICO PARA PASTA CATALOGO, TAMANHO A4, 04 FUROS, COM ESPESSURA DE (0,06) MICRAS, TRANSPARENTE.
	Un
	2.000
	 0,21
	 420,00

	12
	127
	58158 - Envelope Médio 15x21 pardo, papel kraft 90g.
	Un
	300
	 0,56
	 168,00

	12
	Valor total do lote
	 56.081,00

	13
	63
	1680 - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA INK-JET E LASER - MEDINDO (25,4X66,7)MM, NA COR BRANCA, COM 30 ETIQUETAS POR FOLHA, COD 6180, CAIXA COM 100 FOLHAS.
	CX
	100
	 57,92
	 5.792,00

	13
	64
	22985 - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORAS, 69,8 X 69,8 MM, CONTEM 25 FLS NO ENVELOPE, 09 ETIQUETAS POR FOLHA NA COR BRANCA
	PCT
	100
	 27,92
	 2.792,00

	13
	128
	66540 - Etiqueta adesiva medindo 215,9mm X 279,4mm.
	Un
	100
	 58,41
	 5.841,00

	13
	Valor total do lote
	 14.425,00

	14
	65
	12089 - FITA ADESIVA CELOFANE MEDINDO 12MMX40M. FILME DE CELOFANE E ADESIVO À BASE DE BORRACHA E RESINA.
	Un
	10.000
	 1,55
	 15.500,00

	14
	66
	1692 - FITA ADESIVA CELOFANE, MEDINDO (48MMX45M), NA COR TRANSPARENTE.
	Un
	30.000
	 3,97
	 119.100,00

	14
	67
	1721 - FITA DUPLA FACE. MATERIAL PLÁSTICO MEDINDO 12MM X 30M
	Un
	15.000
	 7,84
	 117.600,00

	14
	68
	1696 - FITA ADESIVA CREPE, ROLO MEDINDO 45MM X 50M, EM PAPEL PARDO, COLA DE BORRACHA.
	Un
	30.000
	 17,72
	 531.600,00

	14
	69
	1695 - FITA ADESIVA CREPE, ROLO MEDINDO 25MM X 50M, NA COR BRANCA.
	Un
	15.000
	 7,48
	 112.200,00

	14
	70
	65891 - Fita adesiva branca medindo 45mm X 50.
	Un
	30.000
	 10,55
	 316.500,00

	14
	71
	25441 - FITA ADESIVA MÁGICA 25MM X 65M COM DISPENSADOR, FILME ACETATO DE CELULOSE TRATADO, COM ACABAMENTO FOSCO TRANSLÚCIDO, ADESIVO ACRÍLICO COM EXCELENTE ADESÃO A VÁRIAS SUPERFÍCIES;  RESISTENTE AO ENVELHECIMENTO.
	Un
	200
	 10,55
	 2.110,00

	14
	Valor total do lote
	 1.214.610,00

	15
	72
	25232 - Grampo 106/6 cobreados  6 mm , com pontas divergentes (chanfradas) caixa com 5000 unid.
	CX
	1.000
	 76,26
	 76.260,00

	15
	73
	56822 - Grampo 23/13 galvanizado  , com pontas divergentes (chanfradas) caixa com 5.000 unid.
	CX
	800
	 6,00
	 4.800,00

	15
	74
	1198 - GRAMPO 24 / 13 CAIXA COM 1000 UNIDADES ZINCADO COR PRATA.
	CX
	500
	 13,02
	 6.510,00

	15
	75
	23615 - Grampo 26/6 galvanizados, arame de aço revestido resistente à oxidação, indicados para grampear até 20 folhas (papel 75 g/m2) com tratamento contra a oxidação (anti-ferrugem) e pontas afiadas caixa com 5.000 unidades.
	CX
	2.000
	 7,32
	 14.640,00

	15
	Valor total do lote
	 102.210,00

	16
	76
	12085 - PINCEL marcador permanente  COR AZUL com ponta chanfrada, recarregável.   
	Un
	7.000
	 3,11
	 21.770,00

	16
	77
	12086 - PINCEL marcador permanente COR PRETO com ponta chanfrada, recarregável.  
	Un
	7.000
	 3,11
	 21.770,00

	16
	78
	12087 -  PINCEL marcador permanente  COR VERDE com ponta chanfrada, recarregável. 
	Un
	5.000
	 3,11
	 15.550,00

	16
	79
	12088 -  PINCEL  marcador permanente    COR VERMELHO com ponta chanfrada, recarregável. 
	Un
	5.000
	 3,11
	 15.550,00

	16
	Valor total do lote
	 74.640,00

	17
	84
	1576 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR AZUL.
	Un
	5.000
	 5,07
	 25.350,00

	17
	85
	1577 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR BRANCA.
	Un
	5.000
	 5,07
	 25.350,00

	17
	86
	1579 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR VERMELHO.
	Un
	5.000
	 5,07
	 25.350,00

	17
	87
	1578 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR VERDE.
	Un
	5.000
	 5,07
	 25.350,00

	17
	131
	66543 - Caixa arquivo morto em polipropileno corrugado, (360X250X135MM), na cor amarela.
	Un
	5.000
	 4,57
	 22.850,00

	17
	Valor total do lote
	 124.250,00

	18
	88
	1632 - CLIPS DE METAL 3/0 - NIQUELADO. CAIXA COM 500 GR
	CX
	1.200
	 13,40
	 16.080,00

	18
	89
	1635 - CLIPS DE METAL 8/0 - NIQUELADO. CAIXA COM 500 GR
	CX
	1.200
	 13,40
	 16.080,00

	18
	Valor total do lote
	 32.160,00

	19
	31
	1889 - PAPEL ALMAÇO PAUTADO, PACOTE COM 400 FOLHAS.
	PCT
	10.161
	 31,50
	 320.071,50

	19
	45
	64770 - PAPEL CARTÃO  Tamanho 50 x 70 pacote 10 fls – gramatura  aprox. 240  cores: azul claro e escuro, verde claro e escuro, amarelo, vermelho, preto, marrom, laranja, rosa claro e rosa escuro e roxo.  
	PCT
	35.000
	 20,79
	 727.650,00

	19
	46
	31043 - PAPEL CREPOM     Medindo 48 cm x 2 mts nas cores: branco, azul claro e escuro, verde claro e escuro, amarelo, vermelho, preto, marrom, laranja, rosa claro e rosa escuro e roxo.   
	Un
	50.000
	 0,92
	 46.000,00

	19
	53
	8864 - CARTOLINA NA MEDIDA 50CM X 66CM, 140 GRAMAS, NA COR BRANCA.
	Un
	200.000
	 0,83
	 166.000,00

	19
	107
	1934 - PAPEL CONTACT 25 METROS TRANSPARENTE
	RL
	400
	 90,93
	 36.372,00

	19
	108
	1887 - PAPEL KRAFT  80 gramas , apresenta uma face brilhosa  BOBINA 0,60 M bobina com 280m.
	RL
	800
	 156,13
	 124.904,00

	19
	109
	1888 -  PAPEL KRAFT BOBINA 1,20M bobina com 280m 80 gramas , apresenta uma face brilhosa.
	RL
	400
	 228,49
	 91.396,00

	19
	110
	20137 - PAPEL VERGÊ 180g 210x297 pacote  com 50 fls.
	PCT
	5.000
	 19,47
	 97.350,00

	19
	Valor total do lote
	 1.609.743,50

	20
	92
	1830 - LIVRO ATA, TAMANHO OFÍCIO, CONTENDO 100 FOLHAS, FOLHAS ENCADERNADAS, COSTURADAS, CAPA DURA, FOLHA NUMERADA, PAPEL PRIMEIRA LINHA
	Un
	1.000
	 15,01
	 15.010,00

	20
	93
	1836 - LIVRO PROTOCOLO, TAMANHO ¼ (15 X 21CM)  CAPA DURA, COM 100 FOLHAS, COSTURADO.
	Un
	800
	 11,23
	 8.984,00

	20
	Valor total do lote
	 23.994,00

	21
	103
	2095 - TESOURA DE PICOTAR. PONTO VERMELHO. 08 POLEGADAS E MEIA, COM 21 CM. CABO DE POLIESTILENO.
	Un
	1.000
	 65,41
	 65.410,00

	21
	104
	2094 - TESOURA BASE DE CORTE 8 CM, LÂMINA INOX, CABO POLIPROPILENO, MEDINDO 21CM NO TOTAL
	Un
	3.000
	 19,97
	 59.910,00

	21
	Valor total do lote
	 125.320,00

	22
	105
	29640 - CANETA MARCA TEXTO COR LUMINOSA AMARELA
	Un
	8.000
	 2,96
	 23.680,00

	22
	106
	8853 - CANETA MARCA TEXTO COR LUMINOSA VERDE, CORPO EM PRETO, TAMPA NA COR DA TINTA COM 14 CM DE COMPRIMENTO (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NA MEDIDA).
	Un
	8.000
	 2,96
	 23.680,00

	22
	Valor total do lote
	 47.360,00

	23
	122
	52530 - PAPEL A4 BRANCO 100% CELULOSE, 75 GRAMAS, (210X297)MM PACOTE COM 500 UNIDADES.
	RES
	6.000
	 20,49
	 122.940,00

	23
	Valor total do lote
	 122.940,00

	24
	119
	25203 - APONTADOR SIMPLES PLÁSTICO Com lâmina em inox, Devidamente certificada pelo Inmetro.
	Un
	2.000
	 0,60
	 1.200,00

	24
	120
	20394 - Apontador 2x1 (duas medidas para lápis e giz de cera) formato arredondado e depósito (para lápis e giz de cera) formato arredondado com diâmetro aproximadas de 6 cm em cores vibrantes.
	Un
	60.000
	 2,28
	 136.800,00

	24
	Valor total do lote
	 138.000,00

	25
	123
	14912 - GIZ  ESCOLAR COLORIDO. CILÍNDRICO, PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, NÃO SUJA AS MÃOS, NÃO ESPALHA PÓ, ESCREVE MACIO. COMPRIMENTO 82MM, DIÂMETRO 11MM (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NAS MEDIDAS). EMBALAGEM: CAIXA COM 40 CAIXAS DE 50 PALITOS CADA.
	CX
	600
	 129,18
	 77.508,00

	25
	124
	14911 - GIZ ESCOLAR BRANCO. CILÍNDRICO, PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, NÃO SUJA AS MÃOS, NÃO ESPALHA PÓ,  ESCREVE MACIO. COMPRIMENTO 82MM, DIÂMETRO 11 MM (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NAS MEDIDAS). EMBALAGEM: CAIXA COM 40 CAIXAS DE 50 PALITOS CADA.
	CX
	600
	 110,97
	 66.582,00

	25
	Valor total do lote
	 144.090,00

	26
	129
	66541 - FIO DE NYLON 0,20MM Cor: Transparente, Diametro: 0,20 Mm Rolo Com Aproximadamente 100 Metros 100% Poliamida (Nylon) Copolímero Contém Aditivo Anti-Uv Resistente Ao Nó Resistente A Abrasão Indicado para artesanato e costura. 
	MT.
	150
	 7,25
	 1.087,50

	26
	130
	66542 - FIO DE NYLON 0,30MM Cor: Transparente Diametro: 0,30 Mm Rolo Com Aproximadamente 100 Metros 100% Poliamida (Nylon) Copolímero Contém Aditivo Anti-Uv Resistente Ao Nó Resistente A Abrasão Indicado para artesanato e costura.   
	MT.
	150
	 7,01
	 1.051,50

	26
	Valor total do lote
	 2.139,00

	27
	14
	23590 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO,  COM BASE DE PLÁSTICO REFORÇADO, FELTRO SUPER MACIO E RESISTENTE, MEDIDA 15x6 CM, REFIL SUBSTITUÍVEL.
	Un
	20.090
	 8,60
	 172.774,00

	27
	132
	1554 - APAGADOR PARA QUADRO DE GIZ COM CAIXINHA EM MADEIRA, MEDINDO 18CM DE COMPRIMENTO, 07CM DE LARGURA E 05CM DE ALTURA, EM MADEIRA DE MDF
	Un
	203
	 4,83
	 980,49

	27
	Valor total do lote
	 173.754,49

	28
	40
	24397 - REFIL PARA MÁQUINA PLASTIFICADORA, TAMANHO A4, COM 100 (CEM) FOLHAS
	Un
	255
	 154,67
	 39.440,85

	28
	115
	63998 - Plastificadora A4 Abertura para inserção: 240mm; Velocidade de plastificação: 280mm/minuto; Capacidade de plastificação: 01 folha por vez;  Potência do motor: 6 watts; Temperatura ajustável: 90ºc à 150ºc; Espessura do refil para plastificação compatível: 75-200 micras; Tempo de operação: continuo.
	Un
	2
	 494,92
	 989,84

	28
	Valor total do lote
	 40.430,69

	29
	30
	23618 - LÁPIS DE COR 12 CORES TAMANHO ALTURA 17 CM TRIANGULAR EM MADEIRA NATURAL, APROVADO PELO INMETRO DEVE POSSUIR SELO SERFLOR, OU OUTRA CERTIFICAÇÃO EQUIVALENTE, CONFORME ESTADO DE ORIGEM
	CX
	2.172
	 12,60
	 27.367,20

	29
	125
	64922 - Caixas de 240 unidades de giz de cera redondo para reposição, Caixas de 240 unidades de giz de cera redondo para reposição, com aproximadamente 11 mm de espessura x 105 mm comprimento com 12 cores diferentes.  O peso mínimo de 240 lápis deve ser de aprox.1.920 gramas. Acondicionado em caixas de papelão com 20 conjuntos de 12 giz de cera de cores diferentes.  Composição: base de ceras, cargas, minerais inertes e pigmentos, componentes totalmente atóxicos, não perecíveis, formato anatômico para crianças, matérias primas de alta qualidade, não esfarela, não mancha as mãos, fórmula resistente à quebra, ideal para uso escolar, cores vivas que facilitam sua identificação. O giz de cera deverá estar regulamentado de acordo com a NBR 15236:2005 – Segurança de Artigos Escolares, com comprovação do Certificado do Inmetro
	CX
	800
	 131,14
	 104.912,00

	29
	Valor total do lote
	 132.279,20

	30
	37
	2026 - PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA PARA REFIL FINO. APARELHO BIVOLT
	Un
	587
	 21,85
	 12.825,95

	30
	38
	2027 - PISTOLA DE COLA QUENTE. APARELHO PISTOLA GRANDE PARA REFIL GROSSO. APARELHO BIVOLT
	Un
	2.255
	 34,60
	 78.023,00

	30
	55
	1644 - Cola quente transparente, grossa, para pistola, medindo aproximadamente 30cm. Pacote contendo 1 kg. 
	PCT
	3.000
	 38,11
	 114.330,00

	30
	126
	41851 - COLA QUENTE TRANSPARENTE, FINA, 3.555 PARA PISTOLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30CM PC C/ 100
	PCT
	400
	 39,62
	 15.848,00

	30
	Valor total do lote
	 221.026,95

	31
	133
	64046 - DISPLAY NÚMEROS E ESCRITA 1 DISPLAY COM 115 X 55 CM, NUMERAÇÃO DE 0 A 99, COM AS SEQUENCIAS COLORIDAS POR LINHA, NÚMEROS NA COR BRANCA EM FONTE ARIAL, E TÍTULO COM FUNDO ROXO PERSONALIZADO NA FONTE CALIBRIE GORGORÃO VIÉS HXS/22 NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	21
	 174,93
	 3.673,53

	31
	134
	64047 - DISPLAY NÚMEROS E ESCRITA 2 DISPLAY COM 77 X 68 CM, NUMERAÇÃO EM SEQUENCIAS DE: UNIDADES, DEZENAS E CENTENAS. NÚMEROS EM FONTE ARIAL, E TÍTULO COM FUNDO PERSONALIZADO NA FONTE CALIBRIE GORGORÃO VIÉS HXS/22 NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	20
	 148,00
	 2.960,00

	31
	135
	64032 - DISPLAY SILABÁRIO COMPLEXAS 3 DISPLAY COM 65 X 73 CM, FUNDO AZUL PERSONALIZADO E SÍLABAS COMPLEXAS NA COR PRETA, FONTE CALIBRI E GORGORÃO VIÉS HXS/22NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	20
	 121,07
	 2.421,40

	31
	136
	64033 - DISPLAY SILABÁRIO COMPLEXAS 4 DISPLAY COM 70 X 73 CM, FUNDO AZUL PERSONALIZADO E SÍLABAS COMPLEXAS NA COR PRETA, FONTE CALIBRIE GORGORÃO VIÉS HXS/22NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	20
	 121,07
	 2.421,40

	31
	137
	64034 - DISPLAY SILABÁRIO COMPLEXAS 5 DISPLAY COM 63 X 73 CM, FUNDO AZUL PERSONALIZADO E SÍLABAS COMPLEXAS NA COR PRETA, FONTE CALIBRIE GORGORÃO VIÉS HXS/22NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	20
	 121,07
	 2.421,40

	31
	138
	64035 - DISPLAY SILABÁRIO SIMPLES 1 DISPLAY COM 127 X 86 CM, FUNDO AZUL PERSONALIZADO E SÍLABAS SIMPLES NA COR PRETA, FONTE CALIBRIE GORGORÃO VIÉS HXS/22NAS CORES AZUL, VERDE BANDEIRA, VERMELHO OU AMARELO COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DA LONA.
	Un
	20
	 161,47
	 3.229,40

	31
	Valor total do lote
	 17.127,13

	32
	146
	64042 - NOSSO ALFABETO 1 PRODUTO CONFECCIONADO EM LONA BRANCA MEDINDO 103 X 77 CM, COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE COM PREGAS E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. ACOMPANHA CONJUNTO DE LETRAS COLORIDAS EM PVC, MEDINDO 12 X 12CM CADA PEÇA. 
	Un
	10
	 471,20
	 4.712,00

	32
	147
	64036 - NOSSO ALFABETO 4 PRODUTO CONFECCIONADO EM DUAS LONAS COLORIDAS MEDINDO 38 X 246 CM CADA, COM ILHÓS NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO.CONTÉM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA.. CONTÉM O ALFABETO COMPLETO IMPRESSO (“A” A “M”; “N” A “Z”) E IMAGENS COM SUAS RESPECTIVAS LETRAS INICIAIS TAMBÉM IMPRESSAS NA LONA. 
	Un
	10
	 538,53
	 5.385,30

	32
	148
	64043 - NOSSOS NÚMEROS 1 GRANDE PRODUTO CONFECCIONADO EM LONA BRANCA MEDINDO 83 X 80 CM, COM PLÁSTICO COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE COM PREGAS E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. ACOMPANHA CONJUNTO DE NÚMEROS COLORIDOS EM PVC, MEDINDO 12 X 12CM CADA PEÇA.
	Un
	10
	 242,27
	 2.422,70

	32
	Valor total do lote
	 12.520,00

	33
	142
	64038 - QUADRO VALOR LUGAR 2  PRODUTO CONFECCIONADO EM DUAS LONAS MEDINDO 107 X 64CM E 32 X 40CM, RESPECTIVAMENTE. CONTÉM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. ACOMPANHA 60 PEÇAS DE PVC, 6 VEZES DE 0 A 9, SENDO CADA SEQUÊNCIA EM COR PERSONALIZADA.
	Un
	10
	 350,00
	 3.500,00

	33
	143
	64037 - QUADRO VALOR LUGAR 1  PRODUTO CONFECCIONADO EM DUAS LONAS MEDINDO 142 X 32CM E 32 X 28CM, RESPECTIVAMENTE. CONTÉM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. ACOMPANHA 30 PEÇAS DE PVC, 3 VEZES DE 0 A 9, SENDO CADA SEQUÊNCIA EM COR PERSONALIZADA.
	Un
	10
	 242,27
	 2.422,70

	33
	Valor total do lote
	 5.922,70

	34
	144
	64051 - QUADRO MAGNÉTICO FORMANDO SÍLABAS PRODUTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.80MM COM 96 X 76CM E DOBRA NAS EXTREMIDADES. ADESIVO ILUSTRADO E PERSONALIZADO COM OS ESPAÇAMENTOS EM BRANCO PARA FORMAR AS SÍLABAS. ACOMPANHA CONJUNTO DE 146 PEÇAS IMANTADAS 2.00MM COM TODAS AS SÍLABAS SIMPLES.   
	Un
	10
	 673,20
	 6.732,00

	34
	145
	64049 - QUADRO MAGNÉTICO FORMANDO PALAVRAS PRODUTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.80MM COM 96 X 76CM E DOBRA NAS EXTREMIDADES. ADESIVO ILUSTRADO E PERSONALIZADO COM OS ESPAÇAMENTOS EM BRANCO PARA FORMAR AS PALAVRAS. ACOMPANHA CONJUNTO DE146 PEÇAS IMANTADAS 2.00MM COM TODAS AS LETRAS DO ALFABETO E 10 IMAGENS ILUSTRADAS.   
	Un
	10
	 1.279,07
	 12.790,70

	34
	Valor total do lote
	 19.522,70

	35
	80
	2041 - PORTA CANETA, CLIPS E CARTAO, EM ACRÍLICO FUME.
	Un
	500
	 18,10
	 9.050,00

	35
	97
	22837 - PRANCHETA ACRILICA, TAMANHO OFICIO, COM PRENDEDOR
	Un
	1.200
	 12,55
	 15.060,00

	35
	Valor total do lote
	 24.110,00

	36
	12
	23170 - TINTA PARA CARIMBO AUTOMATICO FRASCO COM APROXIMADAMENTE 40ML  NA COR PRETA
	FR
	728
	 5,40
	 3.931,20

	36
	39
	23169 - TINTA PARA CARIMBO AUTOMATICO FRASCO COM APROXIMADAMENTE 40ML  NA COR AZUL
	FR
	600
	 5,40
	 3.240,00

	36
	Valor total do lote
	 7.171,20

	37
	4
	23597 - CALCULADORA DE MESA SOLAR E BATERIA 12 DÍGITOS GRANDES NO MÍNIMO 26 TECLAS, VISOR COM INCLINAÇÃO REGULÁVEL, MEMÓRIA OPERACIONAL INDEPENDENTE, PORCENTAGEM, INVERSÃO DE SINAL DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU  OU TECLA OFF, DIMENSÕES MÍNIMAS 10,2 X 14,80 X 1,5 CM
	Un
	753
	 32,55
	 24.510,15

	37
	Valor total do lote
	 24.510,15

	38
	13
	20123 - QUADRO DE AVISO CORTIÇA 90X60 -QUADRO EM CORTIÇA PARA FIXAÇÃO DE AVISOS, FOTOS, ETC. -CORTIÇA FRENTE E VERSO. SUPERFÍCIE DUPLA-FACE. COMPOSIÇÃO: -CHAPA DE FIBRA PO TRIPLEX, CORTIÇA NATURAL NAS DUAS FACES, CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA REFLORESTADA 3MM, MOLDURA EM MADEIRA NATURAL MACIÇA.
	Un
	69
	 64,33
	 4.438,77

	38
	Valor total do lote
	 4.438,77

	39
	18
	8825 - BORRACHA DE LATEX NATURAL, PARA LAPIS E GRAFITE, NO FORMATO RETANGULAR, NA COR BRANCA, MEDINDO 3 X 2 CM.
	Un
	31.020
	 0,88
	 27.297,60

	39
	Valor total do lote
	 27.297,60

	40
	57
	1650 - CORRETIVO LIQUIDO Solúvel em água 18 ml , para correção em datilografia, escrita manual, fotocópias, impressões a laser ou tinta. Com excelente cobertura na primeira aplicação. 
	Un
	4.000
	 2,90
	 11.600,00

	40
	Valor total do lote
	 11.600,00

	41
	62
	1675 - ESTILETE CORPO EM PLASTICO RIGIDO COM LAMINA DE AÇO DE 1,8MM.
	Un
	3.000
	 2,10
	 6.300,00

	41
	Valor total do lote
	 6.300,00

	42
	82
	28301 - RÉGUA 30 CM EM POLIESTIRENO,  COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, DEVIDAMENTE CERTIFICADA PELO INMETRO
	Un
	1.000
	 2,03
	 2.030,00

	42
	Valor total do lote
	 2.030,00

	43
	90
	21021 - E.V.A em placa (2 mm) medindo 0,60x0,40 m cores diversas 
	Un
	130.000
	 1,52
	 197.600,00

	43
	Valor total do lote
	 197.600,00

	44
	91
	23624 - LIMPADOR DE QUADRO BRANCO LÍQUIDO ESPECIALMENTE FORMULADO PARA REMOVER INSTANTANEAMENTE MANCHAS,RESÍDUO E SUJEIRAS DEIXADAS POR MARCADORES EM GERAL. EMBALAGEM  KIT COM 1 LIMPADOR DE 60ML ,   1 FLANELA
	Un
	5.000
	 13,71
	 68.550,00

	44
	Valor total do lote
	 68.550,00

	45
	94
	1655 - ELASTICO DE BORRACHA. CINTA ELASTICA DE BORRACHA OU LATEX. RESISTENTE A RESSECAMENTO, FORMATO ABERTO (CIRCULAR) PACOTE COM 100 GRAMAS.
	PCT
	2.000
	 4,40
	 8.800,00

	45
	Valor total do lote
	 8.800,00

	46
	95
	1684 - EXTRATOR - ESPATULA EM AÇO CROMADO, PROPRIA PARA EXTRAÇÃO DE GRAMPOS.
	Un
	2.000
	 3,21
	 6.420,00

	46
	Valor total do lote
	 6.420,00

	47
	96
	1839 - MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME, FRASCO COM 19 GRAMAS.
	Un
	500
	 3,89
	 1.945,00

	47
	Valor total do lote
	 1.945,00

	48
	100
	2109 - TINTA FACIAL, KIT COM 5 CORES (BRANCO, VERMELHO, AZUL, PRETO E AMARELO) COM TUBO DE 4 GRAMAS COMPOSTA DE VASELINA, CERA DE ABELHA, PIGMENTOS ORGANICOS, OXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, TALCO, METIL PARABENO E ESSENCIAS. 
	KIT
	2.500
	 17,02
	 42.550,00

	48
	Valor total do lote
	 42.550,00

	49
	101
	1558 - BARBANTE CRU PARA CROCHÊ, 100% ALGODÃO, PESANDO NO MÍNIMO 760GR CADA, Nº 8. CONE.
	Un
	2.000
	 17,83
	 35.660,00

	49
	Valor total do lote
	 35.660,00

	50
	102
	21054 - TNT, MEDINDO NO MÍNIMO 1,40M DE LARGURA, COM 50 GR DE GRAMATURA, EM CORES DIVERSAS
	MT
	8.000
	 23,75
	 190.000,00

	50
	Valor total do lote
	 190.000,00

	51
	116
	8877 - TRANSPARENCIA PARA PARA IMPRESSORA LASER, DE ACETATO, NO FORMATO OFICIO 1, SEM TARJA.
	Un
	5.000
	 31,03
	 155.150,00

	51
	Valor total do lote
	 155.150,00

	52
	118
	64913 - LÁPIS MINA PRETA RESISTENTE SEXTAVADO HB nº 2 em resina, com selo do Inmetro. Caixa com 144 unidades.
	CX
	200
	 45,18
	 9.036,00

	52
	Valor total do lote
	 9.036,00

	53
	139
	64041 - KIT SEQUÊNCIA DIDÁTICA CONJUNTO DE 4 SEQUÊNCIAS DIDÁTICAS, NOS GÊNEROS: POEMAS, CANTIGAS, CONTOS DE FADAS E FÁBULAS. ESCRITO COM FONTE ARIAL, ILUSTRADO E COLORIDO. 
	Un
	70
	 269,20
	 18.844,00

	53
	Valor total do lote
	 18.844,00

	54
	140
	64044 - VAMOS CALCULAR 2 PRODUTO CONFECCIONADO EM DUAS LONAS MEDINDO 86 X 78 CM E 80 X 80CM, RESPECTIVAMENTE. COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. ACOMPANHA CONJUNTO DE NÚMEROS E SINAIS EM PVC, NAS CORES AMARELO E PRETO. 
	Un
	10
	 538,53
	 5.385,30

	54
	Valor total do lote
	 5.385,30

	55
	141
	64040 - ROTINA PALAVRA E IMAGEM PRODUTO CONFECCIONADO EM LONA BRANCA MEDINDO 123 X 50 CM (7 LUGARES), COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E COM FITA DE GORGURÃO POLIÉSTER 22MM COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA LONA COM BASTÃO DE MADEIRA DENTRO E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. 
	Un
	10
	 201,87
	 2.018,70

	55
	Valor total do lote
	 2.018,70

	56
	149
	31102 - FITA PARA IMPRESSORA ERC 09
	Un
	40
	 6,10
	 244,00

	56
	Valor total do lote
	 244,00

	Total Geral
	 8.175.553,33


4.0 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, após a solicitação e respectiva emissão de empenho por parte da contratante.

4.2 As despesas com frete correrão por conta do fornecedor, sem qualquer ônus para o Município.

4.3 As licitantes proponentes deverão observar as características e materiais solicitados na descrição dos produtos.

4.4 Todos os produtos ofertados deverão estar em conformidade com a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e, se obrigatório, com o INMETRO.

4.5 O Municipio optou em separar o presente processo em lotes com o objetivo de unificar itens que tenham natureza similar, buscando uma melhoria, tanto nas condições de solicitação, quanto na entrega de material.
5.0 - REQUISIÇÕES/REQUISITANTES
320/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
60/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
551/2017 - SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA
567/2017 - SECRETARIA DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE
128/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
557/2017 - SECRETARIA DE SEGURANÇA DO CIDADÃO
552/2017 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
27/2017 - FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
530/2017 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
40/2017 - FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS
54/2017 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  DE ITAJAÍ
574/2017 - DIRETORIA DE LOGÍSTICA
589/2017 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
131/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
550/2017 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE DA SECRETÁRIA
517/2017 - CENTRO TECNOLÓGICO DE INFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
626/2017 - DIRETORIA DE LOGÍSTICA
ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 150/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2017
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO IV
Pregão Presencial Nº. 150/2017
CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1)  em caso de firma individual, o registro comercial;

(2)  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO V 
Pregão Presencial Nº. 150/2017
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2017
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI​

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 150/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 150/2017, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 150/2017
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 150/2017 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. As entregas deverão ser efetuadas em até 10 (dez) dias corridos, no local especificado pela Contratante, sempre no perímetro de Itajaí/SC, conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A emissão da Nota de Empenho será feita pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços que advir da presente licitação.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante, através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 150/2017 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

7.10.1. Greves;

7.10.2. Epidemias;

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

7.10.4. Enchentes;

7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

7.11. A presente ata poderá ser rescindida, ficando reconhecidos os direitos da Administração Pública, caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária da ata de registro de preços.
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

9.1. Pela Administração, quando:

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. Compete à Contratante:

11.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

11.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos fornecimentos. 

11.3. A contratante devolverá os produtos que não estiverem de acordo com as especificações dos produtos licitados.

11.4. Realizar a fiscalização. 
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. Compete à Contratada:

12.1. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o local indicado pelo solicitante. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital.
12.2. Executar as entregas de acordo com as especificações do Edital e seus anexos, incluindo todos os ônus de transporte, carga e descarga.

12.3. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento na Unidade solicitante, salientando-se que serão devolvidos aqueles que não estiverem de acordo com o Edital, ou seja diferente da amostra apresentada.
12.4. Eventualmente atender a Contratante em finais de semana e feriados, inclusive após o fim do expediente normal da Prefeitura Municipal de Itajaí.

12.5. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação que lhe foram exigidas no Edital.

12.6.        O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
12.7.
Os materiais fornecidos deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações do Edital. No caso de necessidade de substituição de um produto ou similar, uma amostra deste deverá ser encaminhada para avaliação da comissão com até cinco dias de antecedência da entrega.

12.8.
É de responsabilidade da Empresa contratada a entrega dos produtos até o local especificado pela Contratante em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias sem avarias.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 150/2017 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

                                         Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2017
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA(S):

REPRESENTANTE LEGAL:
ANEXO VII

Pregão Presencial n. 150/2017 – Registro de Preços

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________

CNPJ Nº.: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ______________


FONE DA EMPRESA: _________________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ___________________________________________________

E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para posterior AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Lotes, itens, valores cotados. Especificar marca. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA 

1
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